
..,J E C orv T6UÂTU

l

oú
(
l
§o

Iuô
ú

FL. NO

RIJBffc0NTRATO N". 2025.10.14.06.PMUPGM1

o
strumento de to rdminis rativc de prestaçáo de

e'tre si, ( e un) lado a Prefeitura
Munlcipaldê lguatu-Ce rtravés da Procuradoria Geral
do Município e, do oulrc ado, a rmpresa S J DA SILVA,
para o Íim que a seguir dr,claram

A Prefeitura l\.4unicipal de lguatu-Ce, pessoa jurídica de direito público, a1rav,!s da Pocu adoria Geral do

Município, com sede na Rua Guilhardo Gomes de Araújo, s/n, Esplanada ll, 63.5C5-005, ir scrita no CNPJ sob o

n0 07.810.468/0001-90, neste ato representada pelo senhor Hudson Brero -ta Silvi Eloi, ordenador de

Despesas da Procuradoria Geral, inscrito no CPF sob o no. 062.582.693-03, darq.ti por c iante, denominada de

'CONTRATANTE" e, do outro lado, a emprêsa S J DA SILVA, com sede na Av Sabino Antttnes da Silva No:

40, Galpão 05, Bairro: Cohabs, lguatu-CE, inscrita no CNPJ/MF sob o n0 28 384.99!t/00( 1-39, nesle ato,

representada pelo senhor Sebastiáo José da Silva, Empresário lndividual, inscrito no CtF/MF sob o no.

716.486 583-34, daqui por diante denominada de "CoNTRATADA", em conÍom' dade c )m c que preceitua a

Lei no. 14.'133, de0110412021e suas alteraçóes e, regular-se-á pelas suas cláJSU as e pel ls preceitos de direito

público, e a ele serão aplicados, supletivamente, os principios da teoria geral rjos r:ontrato; e as disposições de

direito privado, sujeitando-se os contratantes, às suas normas, cláusulas e condiçtres a s€ guir ajustadas:

CúUSULA PRITTEIRA - DO OBJEÍO
(ari 92, ncEo l. da Lei n0 14 133, de 01/04/2021)

1 .1 - Reg istro de Preços para contrataçáo de empresa especializada para serviços de refor ma e recuperaçáo de

mobiliário, para atender as necessidades das diversas unidades administrativir; (secnrtarias) da Prefeitura

Municipal de lguatu/Ce, conforme especificaÉes constantes no teÍmo de referêrrcia, arexo ldo edital, parle

integrante e complementar deste instrumento de contrato como se aqui transcrilo flsse.

CúUSU1Á SEGUNDA - DO FUNDAÍIIENTO LEGAL
(aí 92.incisoll daLern" 14 133 deA11Un021)

2.1- O presente inslrumento de contrato decorreu do processo administratvo ce licita;ão ra modalidade de

PREGÃ0 ELETRÔNICO N". PE/SRP.2025.09.05.0í..PMUDIVERSAS, devidamerr re homc logado pela autoridade

competente, e Íoi instruido com fundamento na Lei n0, 14,133, de 0110412021 e suas al eraçóes posteriores e,

ainda, na proposta da contratada, parte integrante deste instrumento de contrato irdepenc ente de transcnçã0,

cúusuLA TERCETRA - DA LEG|SLAçÃo ApLrcÁvEL Ao cor'rTRATo i

(â 92, inciso lll, da Lern' 14133 da 0110412021)

3.1- 0 presente instrumento de contrato reger-se-á pelas disposições contidas nil Lei no, 14,133, de 0110412021

e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no.8.078, de 11/01/1990 (Cócigo de Deíesa do
Consumidor), e demais normas e princípios gerais dos contratos, inclusive quantc aos casos omissos.

cúusuLA QUARTA - Do MoDELo DE ExEcuçÃo Do oBJETo
(arl 92, ncrso lV daLerno 14 133 de AlO4t2O21)

4.1 , A execução do objeto contratado dar-se-á conforme as necessidades dasi di! orsas S, rcretarias da Prefeitura
Municipal de lguatu/CE, mediante solicitaçáo formal da unidade requisitante, observ rndo-se as condiçoes
estabelecidas neste Termo de ReÍerência e no edital de licitaçã0.
4.2. Os serviços de reforma e recuperaçào de mobiliário deverão ser realizados de acordo com as especiíicações
técnicas e prazos deÍinidos nas ordens de serviço emitidas pelo setor competÉrnte

4.3. A empresa contratada flcará responsável por:

4.3.1 Fomecer toda a mão de obra, materiais, Íenamentas e equipamentos nr:ce:;;ários a peíelta execuçào dos
servrÇ0s;

cÊP 63.505-005
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4.3.2. Realizar, às suas expensas e sob sua respo

indicados pela Adminishação e a posterior entrega
obiliári

CUçãO

transporte adequado e seguro durante todo o processo;

4.3.3. Garantir a qualidade do acabamento, respeitando as caÍacterísticas onginais
expressamente solicitado o contrár o;

4.3.4. Cumprir os prazos Íixados em cada ordem de serviço;
4.3.5. Submeter os serviços concluídos à vistoria e aprovaÉo da unidade demand
aceitação e posterior pagamento.

CúUsuLA QUINTA- Do VALoR
(arl. 92, inciso V, da Lei n0. 14.133, de 01/04/2021)

5.1 - A Contratante pagará à Contratada, pêla prestação dos serviços, objeto deste contrato, o valor global de R$

6.111,60 (seis mil cento e onze reais e sessenta centavos), conÍorme planilha abaixo:

GRUPO OE ITENS ()1

(Ampla PaílicipaÉo)
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sERVrÇo DE REpARo, REcupERÁÇÁo E ADAPTAÇÂo oE BtRôs 2 GAVETAS DE MADETRA coM
REVESTII,ENTo EM FÔRMICA E ESTRUTURA DE FERRO I\,IEDINDo 120 X 80 X 75, coM TRocA DE
FECHADURA

d.

sERV Ç0 DE REpARo, RÊcupERAÇÃo EADAPTAÇÃo DE BrRôs EM L coM 2 GAVETAS DE IúADE RA cot\4
REVESTIMENTo EM FÓRMIcA E ESTRUTURA DE FERRo CoM TRocA DE FEoHADURA

É.

É d.

sERVrÇo DE REpARo REcUpERAÇÀo E ADAPTAÇÃo DE [/EsA DE REUNrÃo REDoNDA EM MADETRA co[4
REVESTIMENTo EM FóRMtcA E ESTRUTURA DE FERRo r\,4EotNDo ÀpRox|MADAMENTE 90 cM x 75

a.

sERVrÇo DE REPARo, REcUpERAÇÂo DE MESA DE REUNrÁo Et\4 MADETRA coM
RÊvEsTlMENTo EM FóRMrcA E ESTRUTU MED NDo APRoX|MÂDAMENTE 2oo cM x Bo cM
x75CM

a. a-

SERVIÇO DE REPARO, RECUPERAÇÃO E ADAPTAÇÃo OE BANCOS OE MAOE RA coM MEO DAS

APROXIMADAS DE 3,OO X O,90 X O 80 CM E ESÍRUTURA DE FERRO

a

sERVrÇo DE REpARo, REcUpERAÇÁo E ADAPTAÇÂo DE GUrcHÊs oE ATENDT[.rENTo Ao püBL co DE

MADEIRA cOM REVESTIMENTo EI\lIúDF, ESTRUTURA METÀLICA, GAVETAS E cPU,
É.

SERVIÇO DE REPARO, RECUPERAÇÁO E ADAPTAÇÃo DE ARIIIARIO DE ESCRITORo EIT, MADE RA

RESVETIDO EIII FORI\4ICA, COI\,I TROCA DE PEÇAS E FERR\GENS,
d E a

SERV ÇO DE REPARO, RECUPEÇÃO E ADAPTAÇÀO DE CADEIRÀ coM ASSENTO E ENCOSTO EM

POLIPROPILENO, BASE EM FERRO 4 PERNAS ÍIPO PALTO, COM SERV ÇO DE SOLDA E TROCA DE PEÇAS,

a-

sERVIÇo OE REPARo, RECUPEÇÂO E ADAPTAÇÃo DE CADE RA ESToFADA BASE EM FERRo 4 PERNAS

TrP0 PAr T0 COM SERV|ÇO DE ÊSÍ0FADo, S0L0A E TROCA 0E PEÇAS.
É

a. a.

sERVIÇo OE REPARO, RECLPEÇÀo E ADAPTAÇÃo DE CADE RÂ EM pOLPROoLENO cOM BASE

GIRATÔR A COM SERVIÇO DE SOLDA E TROCA OE PEÇAS

a.

I

I

,q
sERVrÇO DE REPARO, RECUPEqAÇÁO E AOAPTAÇÃO OE B|RÔS 1 GAVÉ-A DE mOerne COI.I I

REVESTIMENTO EM FÔRMICA E ESTRUTURA DE FERRO MEDINDO 1,20 x 80 x 75, coM TRocÂ DE IFEcHAouRA 
I

I
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sERVIÇO DE REPARO, RECUPEÇÁO E ADAPTAÇÀO DE CAOEIMIIPo LoN ESTOFADA 3I JGARES

COM EASE EM ESTRUTURA METALICA, COM SERVIÇO DE ESTOFADO, SOLOA E TROCA DE PEÇ,'S

sERVrÇo DE REpARo, REcupEÇÃo E ADAPTAÇÂo DE CADETRÂ Trpo LoNGARtNA ESToFAITA 4 r JGARES,

COM BASE EM ESTRUTURA METALICA, COI\4 SERVIÇO DE ESTOFADO, SOLOA E TROCA DE PEÇII S.

SERVIÇO DE REPARO, RECUPEÇÃO E ADAPTAÇÃo DE cADEIRA TIPo LONGARINA EM POLIPRC Í,ILENo 3

LUGARES. COM EASE EM ESTRUTURÁ METALICA, COM SERVIÇO 0E SOLDA E TROCA DE P:ÇAl;

sERVrÇo DE REpÀRo, RECUpEÇÁo E ADAPTAÇÁo DE cADETRA Trpo LoNGAR|NA EM poLrpRci,rLENo 4

LUGARES, COM BASE EM ESTRUTURA METALICA, COM SERVIÇO OE SOLOA E TROCA DE P:ÇAI)

Rt 6 1r1,60

5.2- No valor acima esEo incluÍdas todas as despesas ordinárias diretas e indiret;s decorrentes da execuçáo do

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, pn;vide nciárior;, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, Írete, seguro e oukos necessários ao cum:rimentc integral do objeto da

contrataçáo;

5.3- 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos dev dos ao conl 
"tac 

o dependerão dos
quantitativos efetrvamente fomecidos;

5.4- São anexos a este instrumento e vinculam esta contrataçáo, independentemtrÍe de t ansmição:

5 4 '1- A Ata de Registro de Preços/Termo de ReÍerência que embasou a cortratrçã0, er r especial as cláusulas

específicas quanto a Íorma de execuçào do objeto;

5.4.2- 0 Edital da licitaçáo que decorreu o mntralo;
5.4 3- A Proposta da Conkatada;

5.4.4- Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cúusuLA sExTA - Dos cRlTÉRtos DE rEDçÃo E DE pAcAt ENTo
(arl 92, inciso Vl, da Lsi n" 14 133 de 01/04/2021)

6.1- Os serviços prestados pela contratada estarão sujeitos à aceitaçáo plena pekr órgáo racebedor;

6.2- A autoridade superior competente do órgão conkatante designará um fiscal d: contra o, cr jo propósito, entre
ouhas atribuições, será a conferência dos serviços com as especificaçÕes (ont(las na )ropl)sta de preços da

contratada. Caso os serviços entregues estejam em desacordo com as especifir:açii9s exigi jas, : Íiscal do contrato
rejeitará o recebimento dos mesmosi

6.3- O recebimento dos serviços se Íará em duas etapas:
6.3.1- Recebimento Provisório, no ato da enkega dos serviços, para efeito rie lerificaçà0, rnediante Termo de
Recebimento Provisório;
6.3.2- Recebimento DeÍinitivo, após verificação da qualidadê e constatada as e spe I ficaçó€ s dos serviços exigidas
no contrato, con conseqüente aceitaçã0, mediante Termo de Recebimento Dê1lni rvo;

6.3,3- Caso náo atenda as especificações, a empresa contratada terá um prazo de .18 (qua'enta e oito) horas para
substituição dos serviços, sob pena de multa e demais cominações contratuairi e l:gais pe o não cumprimento do
estabelecido no conkato, bem como estará sujeita as açóes penais cabíveis;
6.4- Recebida a Nota Fiscal e dado o atesto pelo responsável legal, os pagamentos ;erão e etuaCos mensalmente,
até o últrmo dia útil do mês subsequente ao mês de reÍerência da parcela a pagar, com r |laçào às importâncias
constantes destes e relativos aos serviços eíetivamente prestados no perÍodo. ,\s r otas fis( ais devem ser emitidas
em nome da Prefeitura l\,,lunicipal de lguatu/CE, constando número da licitaçã0, núrrero do |ontrirto, lote/item, para
fins de raskeabilidade em estoque;
6,5- Considera-se ocorrido o recebimento da nota Ílscal ou fatura no momento em c ue o ór;áo contratante atestar
a execução do objeto do conkato,

sÊRVrÇo DE REpARo, REcupEÇÁo E AoAprAÇÁo DE

sERV|Ç0 0E ESÍOFAoo SOLoA, E TROCA DE PEÇAS.
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6.6 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigâtoriame

social e trabalhista, na impossrbilidade de acesso via internet,
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(6/100) l=0,00016438
365 TX = Percentual da tâxa anual = 6%
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à documentaçâo mencionada no art. 68 da Lei Federal no. '14.133, de 0110412021;

6.7- Havendo erro na âpresentaÇão da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contrataçáo, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação Íinanceira pendente, decorrente
de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Conkatada providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovaçáo da regularizaçáo
da situaçã0, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;
6.8- Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento;

6.9- Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para veriícar a manutenção das condiçoes
de habilitação exigidas no edital de licitaçáo que decorreu o presente contrato;
6.10- Constatando-se a situaçáo de inegularidade da contratada, será providenciada sua notificaçá0, por escrito,
para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situaçâo ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa.
0 prazo poderá ser pronogado uma vez, por igual período, a criténo da contratante;

6.11- PÍeviamente à emissâo de nota de empenho e a cada pagamento, a AdministraÉo deverá realizar consulta
para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no ámbito do órgão ou entidade,
proibiçâo de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado a legislâçáo
pertinente;

6.í 2- Não havendo regulanzaçâo ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar
aos órgãos responsáveis pela fiscalizaçáo da regularidade fscal quanto à inadimplência da contratada, bem como
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários
para garantir o recebimento de seus créditos;
6.13- Persistindo a inegularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada à conkatada a ampla defesa;

6.14- Havendo a efêtiva execuÇão do objeto, os pagamentos seráo realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situaÇão;

6.14.1- Será rescindido o contrato em execuçáo com a contratada inadimplente com o Íisco, salvo por motivo de

economicidade, segurança nacional ou outro de inteÍesse público de alta relevância, devidamente lustificado, em
qualquer caso, pêla máxima autoridade da conkatante;

6.15- Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislaçáo aplicável;

6.15.í- A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123, de

2006, não sofrerá a retençáo tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentaçáo de comprovaçáo, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tÍibutário favorecido previsto na reÍerida Lei Complementar;

6.16- Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma

Íorma, para tanto, Íica mnvêncionado que a taxa de compênsação Íinanceira dêvida pela Contratantê, êntre a data

do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicaçáo da seguinte fórmula:

EM = lx N xVP, sendo:

ElVl = Encargos moratórios;

N = Número de dias enke a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

l= lndice de compensaçáo financeira = 0,00016438, assim apurado:

t= (TX) t=

CúUSUI-A SÉTIMA. DO RECEBIMENTO DO OBJETO
(aí. 92, inciso Vll, da Lein" 14.133, de 01lyl2a21)

7,1- 0 objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução, juntamente com

a nota Íiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamênto e Íiscalizaçâo

do contrato, para efeito de posterior veriflcação de sua conformidade com as especiÍicaçóes constantes no Termo

de Referência e na proposta da contratada, partes integrantes e complementares deste instrumento de contrato,

independente de transcrição;
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7.3- 0 recebimento definitivo oconerá no prazo de d

's, 
a contar d

instrumento de cobrança equivalente pela Administraçá0, após a veriÍlcaçãc da q ralidade do serviço e

consequente aceitação mediante termo detalhadoi
7.4- O pêzo parâ recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorÍo{,adr) de for na jLstiÍicada, por igual
perÍodo, quando houver necessidade de diligências para a aÍeriçáo do atendirnenlD das e:ligências contratuais;

7.5- No caso de conkovérsia sobre a execuçáo do objeto, quanto à dimensáo e qL alidade , deverá ser observado

o teor do art. 143 da Lei no. 14.133, de 0110412021, comunicando-se à empr€sa :ara em ssãc de Nota Fiscal no

que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para eÍeito de liquid rçâo e p aganento;
7.6" O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execuçaio co objetc ou de saneamento da

nota flscal ou de instrumento de cobrança equivalente, veriÍicadas pela Adminisk:ção du ante a análise prévia à

hquidaçáo de despesa, não será computado para os Ílns do recebimento deÍinitivo

7,7- 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civ I pel: solide z e peia segurança dos

serviços nem a responsabilidade ético-profissional pela perÍeita execução do 0onlrato.

cúusuLA orTAvA - D0 REÀJuSTAI{ENTO DE PREçoS
(arl 92,lncisos V daLein0 14 133 de 01/(14/2021)

8.1- 0s preços inicialmente contratados sáo fixos e ineajustáveis no prazo de um anr, cr ntado da data do

orçamento estimado constante do processo adminiskativo que deu ongem ao presente in! trunento de contratoi

8.2- Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da Conkatada, o; pr€rços iniciais serão

reaiustados, mediante a aplicaçáo, pela CONTRATANTE, do índice Geral de I)reços ce Mr:rcado - (|GP-M),

exclusivamente para as obrigaçoes iniciadas e concluídas após a oconência ca atualidad >;

8.3- Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano se ,á contÍ do ? partir dos eÍeitos

Íinanceiros do último reajustei

8.4- No caso de atraso ou não divulgaÉo do(s) índice(s) de reajustamento, a Col TRITANTE pagará a

Contratada a importância calculada pela última variaçâo conhecida, liquidanlo rt difererça clnespondente tão

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s);

8.5- Nas aÍeriçóes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigak, iament,r, o(s,) deÍinitivo(s);

8.6. Caso o(s) Índice(s) estabelecido(s) para realustamento venha(m) a ser extintl(s) ou je qralquer Íorma não

possa(m) mais ser utilizado(s), será(âo) adotado(s), em substituiçá0, o(s) que vier'{em) a s er drderminado(s) pela

legislaçáo entáo em vigor;

8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes eler.rerão n(,vo indice oÍicial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo;

8.8- 0 reajuste será realizado por apostilamento.

GúUSULA iIoNA- DAvEÊNcn E DA PRORROGAçÃO
(arl 92, inciso Vll. da Le no 14133 de 01/C,4/2021)

9.1- 0 presente instrumento dê conkato terá um prazo de vigência que iniciará a ç;rrtir da ,lata la sua assinatura,

por'12 (doze) meses, por serem considerados de natureza essencial e contirua, r)om furlam,gnto no art, 36, do

decreto íederal n' 1'1.462, de 3'1 de março de 2023, observado o disposto no art. 105 da l,ri Íec'eral no 14.133, de

01 de abril de 2021.

9.í.1 O objeto a ser licitado, pelo seu impacto inslitucional e com base nas jusl Íicativa i acima mencionadas,

possui natureza continuada, podendo ser prorrogável para além da vigência r:omL m de d:ze meses prevista na

Lei n' 14.133/2021.

9.2- A prorrogação de que kata o item acima é condicionada à avaliaçáo, por p,rrte do l)esk)r do Conkato, da

vantajosidade da prorrogaçã0, a qual deverá ser realizada motivadamente, com rase no histc,rico de gestão do

contrato, nos principios da manutenção da necessidade, economicidade e olortLnidade da contratação, e nos

demais aspectos que Íorem julgados relevantes e, ainda, mm autorizado formal de autoridrrde competente, desde

que sejam preenchidos os requisitos abaixo enumerados de forma simultânea

9.2,'1- Fornecimento rêgular dos produtosi

9,2.2- Não aplicaçáo de punições de natureza pecuniária por três vezes ou mais;

9.2.3- Manutenção do interesse pela Administração no Íornecimento dos prod(ttos

lg §3.505.006
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9.2.4- Manutenção da vantajos dade econômica do va produtos e

9.2.5- Concordância expressa da C0NTRATADA pela pro

9.3- A conkatada náo tem direito subjetivo à prorrogaçâo con

9.4- A prorrogação de conkato deverá ser promovida mediante celebraÉo de termo aditivo;
9.5- Nas eventuais prorrogaçôes contratuais, os custos náo renováveis já pagos ou amoÍtizados ao longo do
primeiro período de vigência da contratação, deverâo ser reduzidos ou eliminâdos como condiçáo para a

renovação;

9,6- O contrato náo poderá ser prorrogado quando a contratada tiver sido penalizada nas sançóes de declaração
de inidoneidade ou impedimento de licitar e contÍatar com poder público, observadas as abrangências de
aplicaçã0.

9.7- 0 atraso injustiÍicado na execuçâo do contrato sujeitará o conhatado a multa de mora, na forma prevista em
contrato;

9.8- 0s atrasos na execuçâo do contrato ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que

notiÍicados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Contratante, não seÉo mnsiderados como
inadimplemento contratual,

CúUSUI.A DÉCIMA - Do cRÉD[o PELo QUAL coRRERÁ A DESPESA
(arl 92, inciso Vlll, dâ Lêi n0 14 133, de 01/04i2021)

10,1- As despesas demrrentes da contratação conerão por conta da Dotaçáo Orçamentária sob a seguinte
rubrica 04.01.04,122.0015.2.025 (lVlanutençáo da Procuradoria l\,lunicipal); e Elêmento do Dêspesas no

3.3.90.39.00 (Outros SeÍviços de Terceiros / Pessoa Jurídica), e encontÍa adequação orçamentána na lei Municipal
que estima a receita e fixa a despesa do município de lguatu, Estado do Ceará, para o exercício financeiro de
2025 e da outras providências, com recurso Íinanceiro oriundo da Prefeitura de lguatu-CE,

CúUSULA DÉc[iIA PRIMEIRA - Do REEaUILÍBRIo EcoNÔMIco-FINANCEIRo
(ad 92, inciso Xl da Le no 14 133, de 01/04/2021)

11.1- O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, previsto no arl. 124, inciso ll, alínea "d",

da Lei no. 14.133, de 0110412021, deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual
prorrogação, nos termos do aÍt. '107 da Lei n". 14.133, de 0110412021;

11.2- O prazo pxa resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso,
será de até 30 (kinta) dias, contado da data do fornecimento da documentaçáo probatóna do caso de força maior,
caso fortuilo ou fato do príncipe ou em deconência de fatos imprevisiveis ou previsíveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado.

cúusuLA DÉclMA SEGUNDA - DAs ATTERAçôES CoNTRATUAL
(aí 124 da Le n0 14 133 de 01/0,4i2021)

12.1- Eventuais alterações conkatuais reger-se-áo pela disciplina dos arts, 124 e seguintes da Lei no. 14.133, de
0110412021

12.2- 0 Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os acréscimos ou supressões que

se Ílzerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;
í 2,3- As alteraçóes contratuais deveráo ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévra

aprovação da consultoria jurídica da C0NTRATANTE, salvo nos casos de justiÍicada necessidade de antecipâÇào

de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art,

í32 da Lei no.'14.133, de0110412021\;
12.4- Registros que não caracterizam alteraçâo do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada

a celebraçâo de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no. 14.133, de 0110412021.

cúusuLA DÉcllrA TERCETRA - DAs oBRtGAçôEs DA CoNTRATANTE
(an.92, incjso XlV, da Lein0 14 133, de 01/04/2021)

13.1. Proporcionar à contratada todas as informaçóes, esclarecimentos e condições necessánas para a adequada
execução dos serviÇos.

13.2. Emitir ordens de serviço sempre que houver necessidade de reforma e recuperação de mobiliário,
observando os quantitativos e as condiçôes estabelecidas neste Termo de ReÍerência e no contrato denvado da
Ata de Regisko de Preços.
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13.6. Receber, provisória e deÍinitivamente, os serviços executados, mediante ve iÍicaçãr da :onformidade com

as exigências contratuais e legais, êm consonância com a Lei no 14.13312021

13.7. Efetuar os pagamentos devidos à contratada, conforme os serviços el'etivÍ mente exe(utados, os preços

regiskados e as condições de pagamento previstas no contrato.
'13.8. Prestar apoio administrativo necessário à boa execução contratual, ospr)lialmer:e no que se refere à

comunicação com as Secretanas demandantes e à tramitação dos documentcs p,lrtinent€ s,

CúUSULÂ DÉCll,lA OUARTÀ - DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATADA
(art 92 incisos XIV XVleXVll daLeino 14133,de01/042021)

14.1. 0 CONTRATADO deve cumprir todas as obrigaçóes constantes desle irlitrumerto e em seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas deconentes da borl e perfe ta e:recução do objeto,

observando, ainda, as obrigaçôes a seguir dispostas:

14.2. l,lanter durante toda a execuÉo contratual, em compatibilidade com ês o:rigaçõ€s as;umidas, todas as

condições de habilitação exigidas na licitaçã0.
'14.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a te«;,:iros, dr rcorr:ntes da sua culpa

ou dolo, quando da execução do objeto, náo podendo ser arguido para efeito de exclusão cu redução de sua

responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execuç io cc ntratual.

14.4. Responder por todâs as despesas diretas e indiretas que incidam ou lenlam a in:idir sobre a execução

contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, inrpotitos, en(argos sociais e outras
providências, respondendo obrigatoriamente pelo Íel cumprimento das leis trabalh ritas e e ipec ficas de acidentes

de trabalho e legislação mnelata, aplicáveis ao pessoal empregado na execu(Éo contratu rl,

14.5. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venhanr a r;er solic hdol pela contÍatante,

salvo quando implicarem em indagações de carater técnico, hipótese em que ser,o respr ndidas no prazo de24
(vinte e quatro) horas.
14.6. ReÍazer o objeto contratual que comprovadamente apresente mndiçoes de .leÍeito c J en desconformidade
com as especificaçóes deste termo, no prazo fixado pelo(s) órgáo (s)/entidade (s) Fírrticipar te (s) do SRP (Sistema

de Registro de Preços), contado da sua notiÍlcação,
14 7, Cumprir quando Íor o caso, as condições de garantia do objeto, responsabili2 írndo-s€ pelc período oferecido
em sua proposta comercial, observando o prazo mÍnimo exigido pela adminishaçã0.

14.8. Providenciar a su bstituiçáo de qualquer profissional envolvido na execuçá c drr objeto r ontratual, cuja conduta
sêja considerada indesejável pela Íiscalização da contratante.
14.8.1. Responsabilizar-se integralmente pela observância do drspositivo no título I, do Crrpítu o V, da CLT, e na

Portaria n0 3.460fl7, do lvlinisténo do Trabalho, relativos a segurança e higk re do l'abaho, bem como a

Legislaçáo correlata em vigor a ser exigida,
í4.8.2. E da empresa contratada a responsabilidade da qualidade dos produtcs fcrnecidor, inc,usive a promoçáo

de readequações, sempre que detectadas impÍopriedades que possam compDm(rier a co )secuçáo do objeto.

CúUSULA DÉCmA QUINTA. DAS INFRAçÔES E sANçÓEs ADMINISTTATI\/AS
(âít 92 inciso XlV, da Le n" 14133 de01/04/2021)

15.'1- Comete infração administrativâ, nos termos da Lei n0. 14.133, de 0110412021 o Cont atado que:

a) der causa à inexecução parcial do conkato;
b) der causa à inexecuçáo parcial do conkato que cause grave dano à Administnção ou ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der cáusa à inexecução lotal do contrato;
d) ensejar o retardamento da execuçáo do objeto da conlrataçâo sem motivo justií rEdo;

e) apÍesentar documentaÉo falsa ou prestar declaração falsa durante a execuçác io cont ato;

0 praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

ntrâto Pá 7do11
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h) praticar ato lesivo previsto no art 5o da Lei no. 12.846 01/08/2013

15.2- Serão aplicadas ao responsável pelas infraçóes adm tivas aci escrltas as seguintes sançôês:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecuçâo parcra o contrato, sempre que náo se justificar a

imposiçâo de penalidade mais grave (art. 156, §20, da Lei no 14.133, de 2021);

b) lmpedimênto do licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas'b", 'c" e 'd" do

subitem acima deste Contrato, sempre que náo se justiÍicar a imposiçáo de penalidade mais grave (art. 156, § 40,

da Lei no 14.133, de 2021);

c) DeclaÍaçáo de inidoneidade para licitar e conlrataÍ, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
"e', 'f', '9" e "h" do subitem acima destê Contrato, bem como nas alíneas "b", 'c" e 'd', que justiflquem a imposiçâo
de penalidade mais grave (art. 156, §50, da Lei n0 14.133, de 2021),
d) Multa de:
l) Moratória d6 'l% (um por cento) por dia de atraso inlustiícado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite
de 30 (trinta) dias;

ll) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato poÍ dia dê atraso injustrÍicado, até o
máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo Íixado para aprêsentação, suplementaÉo ou
reposição da garantia, quando exigida no Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.
ll.1) 0 atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administraçáo a promover a extinçâo do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispôe o inciso I do art. 137 da Lei n.

14.133, de 2021.
lll) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a 'h" do subitem 12.1, de 200k a 30% do valor do
Contrato;
lV) Compensatória, para a inexecução total do mntrato prevista na alínea "a", "b", 'c" e "d" do subitem í2,í, de
lok a 30o/o do valor do Contrato.
15-3- A aplicação das sanFes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigaçâo de reparaçáo
integral do dano causado a CoNTRATANTE (art. 156, § 90 da Lei n0. 14.133, de 01104120211;

15.4- Todas as sanções previstas neste Conkato poderâo ser aplicadas cumulativamente com a multa (art, 156,

§ 7o da Lei no. 14.í33, de0110412021):

í 5.4.1- Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação (aÍt. í57, da Lei no, 14,133, de 01104120211;

í 5.5- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem supenores ao valor do pagamento eventualmente
devido pela CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a diÍerença será descontada da
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. '156, 

§ 80, da Lei n0, 14j33, de 01104120211,

15.6- Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser remlhida administrativamente no
prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicaçáo enviada pela autoridade
compêtênte;

15.7- A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
deÍesa ao CONTRATAD0, observando-sê o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. '158 da Lei no.

14.133, de 0'1/04/2021 , para as penalidades de impedimento de licitar e contrataÍ e de declaraÉo de inidoneidade
para licitar ou contratar;
15.8- Na aplicação das sanções serâo considerados (art. 156, §10, da Lei n0. 14.133, de 01104120211:

a) a natureza e a gravidade da infraÉo cometida;
b) as pêculiaridades do caso mncreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
e) a implantação ou o aperÍeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos
de controle.

15.9- 0s atos previstos como infraçôes administrativas na Lei n0. 14.133, de 0110412021, ou em outras leis de
licitaçôes e contratos da Administraçáo Pública que também sejam tipiÍicados como atos lesivos na Lei no, '12.846,

de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o nto procedimental e

autoridade competente definidos na referida Lei (art, 159);
15.'10- A personalidade jurÍdica do CONTRATAD0 poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar
confusáo pahimonial, e, nesse caso, todos os eÍeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos
aos seus adminrstradores e sócios com poderes de administraçâ0, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do
mesmo ramo com relação de colrgaçáo ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em

Ruá Gullhârdo Gome§ ds AraúJo, s/n', Esplaneda ll, lgualú-ce, CEP 63.9)5{05
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sançã0, informar e manter atualizados os ativos às sa or ela apli,:adas, lrara fins de publicidade

Cada;tro 'lacionÍ I de lmpresas Punidasno Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e s(Ceis n0

(Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo F 1 da Lei no. '14. 13, de ( 1104t2021),
'15.12- As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneic ade parir licilar ou contratar são
passíveis de reabilitação na íorma do arl. 163 da Lei no. '14,133, de 0110412021;

15.13- 0s debitos do CoNTRATADo para com a Adminishaçâo C0NTR/'-ANTE, resJltantes de multa

administrativa e/ou indenizaçÕes, não inscritos em dÍvida ativa, poderão ser o)m[,r)nsador , totâl ou parcialmente,

com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo m^trato oJ de outros contratos

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante,

CúUSUII DÉCIÍiIÀ§EXTA. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
(arl 92, inciso Xryll da Le n" 14133 óe0110412021)

'16.1- 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas pades, de acordo com as cláusulas rven;adaseas normas

da Lei no. 14.133, de 0110412021, e cada parte responderá pelas consequênciari de ;ua ine) ecu0áo total ou parcial;

í 6,2- Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensáo do conheto, r) cronog'ama de execuçáo será

pronogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâI lias me jiante simples apostila;

16.3- As comunicações entre o óígáo ou entidade e a contratada devem ser realizadas pr,r es:rito sempre que o

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse Íirt, confor re e ndereço eletrônico

inÍormado pela contratada na sua proposta comercial;
'16.4- O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para ador;áo de p ovicências que devam

ser cumpridas de imediato;

16,5.Após a assinatura do conkato ou instrumento equivalente, o órgã0 ou entidarle p:derá convocar o
representânte da empresa contratada para reunião inicial para apresentaçáo d,: ph)no de fi icali;:ação, que conterá

inÍormaçóes acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de Ílscaliza(;ão, jas est atégias para execução

do objeto, do plano complementar de execuçâo da contratada, quando houv(,r, do mátodo de aferição dos

resultados e das sançoes apliciáveis, dentre outros;

16.6- Fiscalizaçào

16,6.1- A execução do contrato deverá ser acompanhada e Íiscalizada pelo(s) íiscal(is) do :onkato, ou pelos

respectivos substitutos (art '117, caput, da Lei n0. 14.133, de 01/04/2021).

16.7- Fiscalização Técnica

í6.7 1- 0 Íiscal técnico do contrato acompanhará a execuçáo do conhato, pirra que sejí m cumpridas todas as

condrções estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultado: para a AdrninistraÉ0,
16.7.2- O fiscal técnico do contrato anotará no históíico de gerenciamento do lontrat( todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for nêcessário pari a regtlarização das faltas ou

dos defeitos observados (art. 1í7, § 1o da Lei no. 14.133, de 0110412021\;
'16,7.3- ldentificada qualquer inexatidáo ou iÍregulandade, o fiscal técnico do r:onlrato emi.irá r otiÍcações para a
correção da execução do conkato, determinando prazo para a correçáo;
16,7.4- 0 flscal técnico do contrato informârá ao gestor do contrato, em tempo I ribil, a s ituação que demandar
decisâo ou adoção dê medidas que ultrapassem sua competência, para que ac()te as rledidas necessárias e

saneadoras, se for o caso;
16.7.5- No caso de oconências que possam lnviabilizar a execuÉo do conkatc nas da as aprazadas, o fiscal
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contÍato;
16.7.6- 0 fiscal técnico do conkato comunicará ao gestoÍ do conhato, em tempo lr ábil, o t lrmino do conkato sob
sua responsabilidade, com vistas à renovaÉo tempestiva ou à prorrogaçáo contrr lual.

1 6,8- Fiscalização Administrativa

'16,8.1- O Íiscal administrativo do contrato venÍicará a manutençâo das condiper de hat ilitaçâo da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosâs e a íormaliza(íio de alost lamento e termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso recerrsário;

v.br Foíe: lt8) 3581.6563
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16.8.2- Caso ocorra descumpr mento das obrigações tuais, o flscal nistrativo do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

16.9- Gostor do Contrato

do cont para que tome as providências

16,9.í - 0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e Íiscalizaçáo do contrâto

contendo todos os rêgrstros formais da execuçáo no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem

de serviç0, do registro de oconências, das alteraçôes e das prorrogaçôes contratuais, elaborando relatórro com
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da
administração;
16.9.2- 0 gêstor do conkato acompanhará os ÍegistÍos realizados pelos flscais do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, infonnando, se for o caso, à autoridade superior
àquelas que ultrapassarem a sua competência;
'16,9.3- 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condiçóes de habllitaçáo da contratada, para fins
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da liquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais;
16.9.4- O gestor do contrato emitiÍá documento comprobatório da avaliaçáo realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo conkatado, com menção ao seu

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aÍeridos, e a eventuais
penalidades aplicadas, dêvendo constar do cadasko de atesto de cumprimento de obrigaçôes;
16.9.5- 0 gestor do contrato tomará providências para a formalizaçâo de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicaçáo de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei
n0. 14.í 33, de 0110412021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso;
16.9.6- 0 gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informaçôes sobre a consecuçáo dos objetivos
que tenham justiÍicado a contrataçáo e eventuais condutas a serem âdotadas paÍa o aprimoramento das atividades
da Administração;

1ô.9.7- 0 gestor do contrâto deverá enviar a documentaçáo pertinente ao setor de mntratos paÍa a formalização
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gesláo nos temos do
contrato.

cúusuLA DÉcrMA sÉrMA. DAs HrpóTEsEs DE ExTtNçÃo Do coNTRATo
(arl 92, inciso XlX, da Lein0.14133, do 01/04/2021)

17.1- Em se katando de objeto de natureza contínua, a extinçáo se dará quando vencido o prazo nele estipulado,
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as paÍtes contraentes;
17.1.1- O contrato pode ser extinto antes do prazo nele flxado, sem ônus para a CONTRATANTE, quando êsta
não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe
oferece vantagemi

17,1,2- A extinção nesta hipótese oconerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificaÉo
do contratado pela C0NTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia;
17,í.3- Caso a notificaçáo da não-continuidade do contÍato de que kata este subitem ocoÍra com menos de 2
(dois) meses da data de aniversário, a extinÉo contratual oconerá após 2 (dois) meses da data da comunicâçâo;
17.2- 0 contrato pode sêr extinto antes de cumpridas as obrigaçóes nele estipuladas, ou antes do prazo nele
Íixado, por algum dos motivos previstos no artigo '137 da Lei n0. 14,133, de 01/04/2021, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa;
'17.2.1- Nesta hipótese, aplicam-se também os aÍtigos 138 e 139 da mesma Lei;

17.2.2- A alteração social ou a modificação da Íinalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisáo se
náo Íestringir sua capacidade dê concluir o contrato;
17 .2.2.1- Se a operação implicar mudança da pêssoa jurídica conkatada, deverá ser formalizado termo aditivo
para alteraçâo subjetiva;
17.3- 0 termo de rescisão, sempre que possivel, sera precedido:

17.3.1- Balanço dos eventos contratuais 1á cumpridos ou parcialmente cumpridos;
17.3.2- Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
í 7.3.3- lndenizações e multas.
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cúusur-A DÉc$rA orrAvA - DA puBLrcAçÃo
(erl 72, PârágraÍo úico dc âd 91 . cáp!1, ambos da Lei n0 14 133, de 01/M/2021)

18.1- 0 extrato resumido do presente instrumento de contrato dêverá ser divulgarjr e mar tido pela Contratante à

disposição do público em sítio eletrônico oficiai do ente e demais meios pertirentls, obse vado o disposto na Lei

n0. 14.133, de 011M12021 e suas alteraçôes posteriores,

cúUsuI.A DÉcffiA NONA - DO FORO
(arl 9i §1",dâLe,n' 14133,de01i04/2021)

í9.1- As partes elegem o foro da comarca da Cidade de lguatu, Estado do Ceará, :omo o únicl competente para

dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento de conlrato, com renúnc:ia t,:tpressa desde já, de qualquer

outro, por mais privilegiado que seja.

E, estando assim justos e acertados, assinam o presente lnstrumento, em 03 (três) vias dr igual teor e forma, lida

e achada conforme, perante duas testemunhas que também o assinam, para 1ue lroduzz seu; Juridicos e legais

eÍeitos.
lgurrtu-Ce, Í4 dr: outubro de 2025.
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